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PROJETO DE LEI Nº 66, DE 19 DE JULHO DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo a executar o Programa AABB – Comunidade, bem como firmar Acordo de Cooperação com a Fundação Banco do Brasil e Associação Atlética Banco do Brasil.


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a executar o Programa “AABB Comunidade” no ano de 2017, bem como firmar Acordo de Cooperação com a Fundação Banco do Brasil, inscrita no CNPJ sob nº 01.641.000/0001-33, representada pelo Banco do Brasil S.A., agência de Frederico Westphalen/RS, e da Associação Atlética Banco do Brasil de Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.527.684/0001-25, a fim de viabilizar a realização das atividades previstas no Programa.

Art. 2º Para a consecução dos objetivos do Acordo de Cooperação de que trata o artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I – Designar dois profissionais da Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para desenvolver atividades pedagógicas e administrativas no âmbito do Programa AABB Comunidade;
II – Designar até seis estagiários das áreas da Pedagogia, Educação Infantil ou Serviço Social para colaborarem no desenvolvimento das atividades do Programa AABB Comunidade, ficando sob responsabilidade de orientação e supervisão técnica das profissionais descritas no inciso I;
III – Custear outras despesas sob a responsabilidade do Município, sendo alimentação, exames médicos, exames odontológicos e transporte, as quais serão cobertas dentro das pertinentes ações e programas pelas unidades administrativas da Saúde e Educação.

Art. 3º Incumbe aos apoiadores:

I – À Fundação Banco do Brasil:
a) Alocar recursos orçamentários destinados à aquisição de uniformes, móveis, equipamentos e utensílios destinados à cantina e refeitório, material didático-pedagógico complementar e de primeiros socorros.

II – À Associação Atlética Banco do Brasil:
a) Ceder a estrutura física para desenvolvimento das atividades previstas no Programa.
b) Manter o Programa em funcionamento durante a vigência do Convênio de Cooperação Financeira.
c) Apoiar o coordenador pedagógico na criação, composição e manutenção do Conselho Deliberativo Participativo, compondo-o.
d) Apoiar o coordenador pedagógico nas reuniões com representantes dos pais dos educandos, colaboradores, entre outros atores.

Art. 4º O Programa atenderá as crianças e adolescentes das instituições indicadas pela Secretária Municipal da Educação e Secretária Municipal da Assistência Social e Habitação.

Art. 5º Fica o Município autorizado a identificar o nome do programa como AABB Comunidade.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias previstas no orçamento municipal, sob a seguinte caracterização:

Órgão – 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
Unidade – 13.04 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
Atividade      - 2124 -  Convênio AABB  Comunidade

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e dezessete.




_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração




_________________________________
ERACILDA DE ASSUMPÇÃO
Sec. Mun. da Educação




_____________________________________
CARLA FABIANA VERONESE ZANDONÁ
Sec. Mun. da Assistência Social e Habitação


Ofício nº 560/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 19 de julho de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para desenvolver o programa AABB Comunidade, com apoio da Fundação Banco do Brasil e da Associação Atlética Banco do Brasil.

A prática pedagógica do Programa é sustentada por uma concepção de educação que privilegia a construção coletiva do conhecimento e favorece o desenvolvimento do pensamento crítico e criativo, a autonomia e a consolidação da cidadania.

Os temas propostos para estudo harmonizam-se com o currículo da escola formal e estão distribuídos em nove grande grupos de conhecimentos, denominados macrocampos: (1) Acompanhamento pedagógico – Matematização; (2) Acompanhamento pedagógico – Leitura e Escrita; (3) Comunicação e Tecnologia da informação; (4) Cuidado socioambiental; (5) Cultura e Artes; (6) Direitos humanos e cidadania; (7) Esportes e jogos; (8) Saúde integral; (9) Trabalho e protagonismo.

Para o desenvolvimento deste programa, o município irá formar uma equipe com dois professores e seis estagiários, o que, desde logo, esclarece que não acarretará prejuízos no desenvolvimento das atividades rotineiras dos profissionais envolvidos.

Os nobres Vereadores são conhecedores da importância dos projetos que vem sendo desenvolvidos, em turno inverso, com centenas de crianças em risco e vulnerabilidade social, razão pela qual são dispensáveis maiores justificativas. 

Assim, em face da extrema importância, solicita-se a tramitação deste projeto em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, contando com sua aprovação unânime.

Atenciosamente, 


_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
